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Ministério da Jus�ça e Segurança Pública
Secretaria Nacional de Segurança Pública

 

CONTRATO Nº 50/2023

  

 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 50/2023, QUE ENTRE
SI CELEBRAM A UNIÃO, REPRESENTADA PELO MINISTÉRIO
DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, POR INTERMÉDIO
DA SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA E A
EMPRESA JP PHARMA IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LTDA.

 PROCESSO Nº 08020.009282/2020-36 

 

A União, representada pelo MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA, por intermédio
da SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, com sede na Esplanada dos Ministérios, Bloco T, Ed. Sede, Sala
508, Zona Cívico-Administra�va, na cidade de Brasília/DF, CEP 70.064-900, que u�lizará o CNPJ nº 00.394.494/0005-
60,  neste ato representada pelo Secretário Nacional de Segurança Pública, o Senhor FRANCISCO TADEU BARBOSA DE
ALENCAR, com competência subdelegada no art. 6º, XI da Portaria SENASP/MJSP nº 1.411, de 25 de novembro de
2021, publicada na edição do Diário Oficial da União, Edição Extra, de 25 de novembro de 2021, inscrito no CPF sob o
nº 352.844.204-20, portador da Carteira de Iden�dade nº 1.455.832 - SDS/PE, doravante denominada CONTRATANTE,
e empresa JP PHARMA IMPORTAÇÃO E DISTRIBUIÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 10.512.195/0001-02, sediada na Rua
Equador, nº 43, Bloco 3, Salas 1315 e 1316, Bairro Santo Cristo, CEP 20.220-410, e-mail mario@jppharma.com.br,
marcelo@jppharma.com.br, contato (21) 3923-5583 / Fax (21) 3036-5020 / celulares (21) 99914-4336 / (21) 98800-
0203, no Rio de Janeiro/RJ, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo senhor MARIO TAVORA
JUNIOR, inscrito no CPF sob o nº 736.113.527-72, portador da Carteira de Iden�dade nº 200324324, expedida pela
SSP/RS, tendo em vista o que consta no Processo nº 08020.009282/2020-36 e em observância às disposições da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa
do Consumidor e do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato,
decorrente do Pregão nº 21/2021 (16437172), por Sistema de Registro de Preços nº 43/2022 (20840639), mediante as
cláusulas e condições a seguir enunciadas.

 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de materiais de Atendimento Pré-Hospitalar -
APH, para atender as necessidades da Diretoria de Operações Integradas e de Inteligência - DIOPI/SENASP, Diretoria
da Força Nacional de Segurança Pública - DFNSP/SENASP e Diretoria do Sistema Único de Segurança Pública -
DSUSP/SENASP do Ministério da Jus�ça e Segurança Pública, conforme especificações e quan�ta�vos estabelecidos
no Termo de Referência (16702764), anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, iden�ficado no preâmbulo e à proposta
vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

GRUPO N°
ITEM DESCRIÇÃO REGIÃO IDENTIFICAÇÃO

CATMAT

UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANTIDADE SENASP TOTAL
GERAL

VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR TOTAL
(R$)DIOPI DFNSP DSUSP

6 16 Torniquete
Tá�co Norte 454786 Unidade 0 0 825 825 307,00 253.275,00

7 18 Torniquete
Tá�co Nordeste 454786 Unidade 0 0 3.220 3.220 307,00 988.540,00



8

20 Torniquete
Tá�co

Centro-
Oeste 454786 Unidade 2.590 500 525 3.615 307,00 1.109.805,00

21
Torniquete
Tá�co de

Treinamento

Centro-
Oeste 454786 Unidade 600 50 0 650 307,00 199.550,00

10 24 Torniquete
Tá�co Sul 454786 Unidade 0 0 600 600 307,00 184.200,00

13

30

Bandagem
Elás�ca 6"

(Olaes
Modular

Bandage 6")

Centro-
Oeste 478152 Unidade 2590 500 0 3.090 132,00 407.880,00

31

Olae Modular
Bandage 6"

de
Treinamento

Centro-
Oeste 478152 Unidade 600 500 0 1.100 132,00 145.200,00

18

40 Selo de Tórax
Valvulado

Centro-
Oeste 447483

Caixa
com 2

unidades
2.590 1.000 525 4.115 247,18 1.017.145,70

41
Selo de Tórax
Valvulado -

Treinamento

Centro-
Oeste 447483

Caixa
com 2

unidades
600 50 0 650 247,18 160.667,00

22 48

Gaze
Hidro�lica

com Agente
Hemostá�co

(Combat
Gauze)

Nordeste 447381 Unidade 0 0 1.610 1.610 600,50 966.805,00

23

50

Gaze
Hidro�lica

com Agente
Hemostá�co

(Combat
Gauze)

Centro-
Oeste 447381 Unidade 2.590 200 525 3.315 599,25 1.986.513,75

51

Gaze
Hidro�lica

com Agente
Hemostá�co

(Combat
Gauze) de

treinamento

Centro-
Oeste 447381 Unidade 600 500 0 1.100 440,00 484.000,00

24 52

Gaze
Hidro�lica

com Agente
Hemostá�co

(Combat
Gauze)

Sudeste 447381 Unidade 0 0 2.200 2.200 599,25 1.318.350,00

25 54

Gaze
Hidro�lica

com Agente
Hemostá�co

(Combat
Gauze)

Sul 447381 Unidade 0 0 600 600 599,25 359.550,00

– 56

Bandagem
Elás�ca 4"
(Control
Wrap 4")

Norte 450524 Unidade 0 0 825 825 64,00 52.800,00

– 57

Bandagem
Elás�ca 4"
(Control
Wrap 4")

Nordeste 450524 Unidade 0 0 1.610 1.610 83,00 133.630,00

– 58 Bandagem
Elás�ca 4"

Centro-
Oeste

450524 Unidade 2.590 1.000 525 4.115 61,00 251.015,00



(Control
Wrap 4")

– 59

Bandagem
Elás�ca 4"
(Control
Wrap 4")

Sudeste 450524 Unidade 0 0 2.200 2.200 61,78 135.916,00

– 60

Bandagem
Elás�ca 4"
(Control
Wrap 4")

Sul 449617 Unidade 0 0 600 600 61,78 37.068,00

TOTAL 10.191.910,45
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato,
prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 10.191.910,45 (dez milhões, cento e noventa e
um mil novecentos e dez reais e quarenta e cinco centavos) .

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contratação.

 

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,
prevista no orçamento da União, para o exercício de 2022, na classificação abaixo:

SENASP - DFNSP
Nota de Empenho: 2022NE000481 (21570775);
Gestão/Unidade: 0001/200331;
Fonte de Recursos: 0118;
Programa de Trabalho: 06 181 5016 2B00 0001;
Plano Interno: SP99902BFN1;
 

SENASP - DSUSP
Nota de Empenho: 2022NE000479 (21570773);
Gestão/Unidade: 0001/200331;
Fonte de Recursos: 0118;
Programa de Trabalho: 06 181 5016 21BQ 0001;
Plano Interno: SP99PBQ4ATL;
 

SENASP - DIOPI
Nota de Empenho: 2022NE000480 (21570777);
Nota de Empenho: 2022NE000523 (21569810);
Nota de Empenho: 2022NE000525 (21569898);
Gestão/Unidade: 0001/200331;
Fonte de Recursos: 118309110;
PO: 000F;
PTRES: 194251
Plano Interno: SO899QVIGIA.

 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência.
 

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a
este Contrato.

 



7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1.  Será exigida a prestação de garan�a na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de
Referência.

 

8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1.  As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo
ao Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência,
anexo do Edital.

 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do
Edital.

 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do
art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da
aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente mo�vados, assegurando-se à CONTRATADA o direito
à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va prevista no
art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indica�vo dos seguintes aspectos, conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.
 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de inadimplemento por
parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.2.  É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer operação
financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�va SEGES/ME nº 53, de 8 de
Julho de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de comprovação
da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a cessionária não se
encontra impedida de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em vigor, nos termos do
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente (contratada)
pela execução do objeto contratual, com o desconto de eventuais multas, glosas e prejuízos causados à
Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta vinculada e do pagamento direto
previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

 



14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões
que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.666,
de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administra�vos e,
subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e
normas e princípios gerais dos contratos.

 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial
da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. É eleito o Foro da Jus�ça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir os li�gios que
decorrerem da execução deste Termo de Contrato, mas que não possam ser compostos pela conciliação, conforme
art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em via única que,
depois de lido e achado em ordem, vai assinado eletronicamente pelos contraentes.

 
FRANCISCO TADEU BARBOSA DE ALENCAR
Secretário Nacional de Segurança Pública

CONTRATANTE

MARIO TAVORA JUNIOR
JP Pharma Importação e Distribuição Ltda

CONTRATADA
 

Testemunhas:

ANA CÉLIA BERNARDES VILARINHO
CPF: 691.386.991-68

PATRÍCIO RAFAEL DO NASCIMENTO
CPF: 839.075.051-15

Documento assinado eletronicamente por MARIO TAVORA JUNIOR, Usuário Externo, em 06/04/2023, às 13:10,
com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por Francisco Tadeu Barbosa de Alencar, Secretário(a) Nacional de
Segurança Pública, em 13/07/2023, às 20:30, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de
novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por PATRÍCIO RAFAEL DO NASCIMENTO, Integrante Técnico(a), em
14/07/2023, às 11:14, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�p://sei.auten�ca.mj.gov.br informando o código
verificador 23882570 e o código CRC 5A734B7E
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h�p://www.jus�ca.gov.br/acesso-a-
sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Jus�ça e Segurança Pública.

Referência: Processo nº 08020.009282/2020-36 SEI nº 23882570

http://sei.mj.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
http://justica.gov.br/Acesso/sistema-eletronico-de-informacoes-sei
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Ministério da Jus�ça e Segurança Pública
Secretaria Nacional de Segurança Pública

Diretoria de Gestão do Fundo Nacional de Segurança Pública

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº 16/2023,  QUE
ENTRE  SI  CELEBRAM  A  UNIÃO,  REPRESENTADA  PELO
MINISTÉRIO DA JUSTIÇA E SEGURANÇA PÚBLICA,  POR
INTERMÉDIO  DA  SECRETARIA  NACIONAL  DE
SEGURANÇA  PÚBLICA,  E  A  EMPRESA  ALL  SOLUTIONS
MEDICAL PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA.

PROCESSO Nº 08020.009282/2020-36

A  União,  representada  pelo  MINISTÉRIO  DA  JUSTIÇA  E  SEGURANÇA  PÚBLICA,  por
intermédio da SECRETARIA NACIONAL DE SEGURANÇA PÚBLICA, com sede na Esplanada dos Ministérios,
Bloco T, Ed. Sede, Sala 508, Zona Cívico-Administra�va, na cidade de Brasília/DF, CEP 70.064-900, que
u�lizará o CNPJ nº 00.394.494/0005-60, neste ato representada pelo Diretor de Gestão do Fundo Nacional
de Segurança Pública, o Senhor GESSÉ SANTANA BORGES, com competência subdelegada no art. 1º, XI da
Portaria SENASP/MJSP nº 499, de 30 de janeiro de 2023, publicada na edição do Diário Oficial da União,
Edição nº 22, de 31 de janeiro de 2023, inscrito no CPF sob o nº 693.242.041-49, portador da Carteira de
Iden�dade nº 1.485.967 - SSP/DF, doravante denominada CONTRATANTE, e a empresa ALL SOLUTIONS
MEDICAL PRODUTOS MÉDICOS HOSPITALARES LTDA inscrita no CNPJ/MF sob o nº 08.651.657/0001-20,
sediada na Alameda Madeira, nº 162 - Cjs 1101 e 1108, 11º Andar - Quebec Business Center - Alphaville,
Barueri  -  SP,  CEP  nº  06.454-010,  e-mail:  vendas@allsolu�ons.com.br,  contato:  (11)  4193-6124  /
4191-8206 / 4191-8239 doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo Sr. DENIS  DA
COSTA  CRUZ,  portador  da  Carteira  de  Iden�dade  nº  32.351.606-3,  expedida  pela  SSP/SP,  e  CPF  nº
354.803.228-18, tendo em vista o que consta no Processo nº 08020.009282/2020-36 e em observância às
disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, da Lei nº
8.078,  de  1990  -  Código  de  Defesa  do  Consumidor  e  do  Decreto  nº  7.892,  de  23  de  janeiro  de
2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº 21/2021 (18365231),
por Sistema de Registro de Preços nº 41/2022 (20990184),  mediante as cláusulas e condições a seguir
enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de materiais de Atendimento Pré-
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Hospitalar - APH, para atender as necessidades da Diretoria de Operações - DIOP/SEOPI,  Diretoria da
Força Nacional  de Segurança Pública -  DFNSP/SENASP e Diretoria  de Polí�cas de Segurança Pública -
DPSP/SENASP  do  Ministério  da  Jus�ça  e  Segurança  Pública,  conforme  especificações  e  quan�ta�vos
estabelecidos no Termo de Referência (16702764), anexo do Edital.

1.2. Este  Termo  de  Contrato  vincula-se  ao  Edital  do  Pregão  (16437172),  iden�ficado  no
preâmbulo e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

1.3. Discriminação do objeto:

GRUPO
N°

ITEM 
DESCRIÇÃO REGIÃO

IDENTIFICAÇÃO
CATMAT

UNIDADE
DE

MEDIDA

QUANTIDADE
DPSP/SENASP 

TOTAL
GERAL

VALOR
UNITÁRIO

(R$)

VALOR
TOTAL (R$)

9 22
Torniquete

tá�co
Sudeste 454786 Unidade 2.200 2.200 R$ 310,00

R$
682.000,00

19 42
Selo de
tórax

valvulado
Sudeste 447483

Caixa
com 2

unidades
2.200 2.200 R$ 247,00

R$
543.400,00

TOTAL
R$

1.225.400,00

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O  prazo  de  vigência  deste  Termo  de  Contrato  é  de  12  (doze)  meses  contados
da assinatura do contrato, prorrogável na forma do art. 57, §1º, da Lei nº 8.666, de 1993.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total do presente Termo de Contrato é de R$ 1.225.400,00 (um milhão, duzentos e
vinte e cinco mil e quatrocentos reais).

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários,
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria,  prevista  no orçamento da União,  para  o  exercício  de 2022,  conforme Nota  de  Empenho nº
2022NE000475 (21570768) e na classificação abaixo:

SENASP - DPSP
Gestão/Unidade: 0001/200331
Fonte de Recursos: 0118;
Programa de Trabalho: 06 181 5016 21BQ 0001;
Plano Interno: SP99PBQ4ATL

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de
Referência.
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6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTE

6.1. As  regras  acerca  do  reajuste  do  valor  contratual  são  as  estabelecidas  no  Termo  de
Referência, anexo a este Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1.  Será exigida a prestação de garan�a na presente contratação, conforme regras constantes
do Termo de Referência.

8. CLÁUSULA OITAVA – ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO

8.1.  As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo ao Edital.

9. CLÁUSULA NONA – FISCALIZAÇÃO

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado
pela CONTRATANTE, na forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

11.1. As  sanções  referentes  à  execução  do  contrato  são  aquelas  previstas  no  Termo  de
Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA– RESCISÃO

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII
e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei,
sem prejuízo da aplicação das sanções previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993.

12.2. Os  casos  de  rescisão  contratual  serão  formalmente  mo�vados,  assegurando-se  à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administra�va
prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O  termo  de  rescisão  será  precedido  de  Relatório  indica�vo  dos  seguintes  aspectos,
conforme o caso:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É  vedado  à  CONTRATADA  interromper  a  execução  dos  serviços  sob  alegação  de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.2.  É permi�do à CONTRATADA caucionar ou u�lizar este Termo de Contrato para qualquer
operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Norma�va
SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

13.2.1. A cessão de crédito, a ser feita mediante celebração de termo adi�vo, dependerá de
comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem como da cer�ficação de que a
cessionária  não  se  encontra  impedida  de  licitar  e  contratar  com  o  Poder  Público,  conforme  a
legislação em vigor, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria des�nado à cedente
(contratada)  pela  execução do objeto contratual,  com o desconto de eventuais  multas,  glosas  e
prejuízos causados à Administração, sem prejuízo da u�lização de ins�tutos tais como os da conta
vinculada e do pagamento direto previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de
1993.

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
supressões que se fizerem necessários,  até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

14.3. As  supressões  resultantes  de  acordo  celebrado  entre  as  partes  contratantes  poderão
exceder o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições con�das na
Lei nº 8.666, de 1993, na Lei  nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos
administra�vos e, subsidiariamente, segundo as disposições con�das na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de
Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no
Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. É eleito o Foro da Jus�ça Federal, Seção Judiciária do Distrito Federal para dirimir os li�gios
que  decorrerem  da  execução  deste  Termo  de  Contrato,  mas  que  não  possam  ser  compostos  pela
conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93.

Para  firmeza  e  validade  do  pactuado,  o  presente  Termo  de  Contrato  foi  lavrado  em
via única que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado eletronicamente pelos contraentes.
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GESSÉ SANTANA BORGES
Diretor de Gestão do Fundo Nacional de Segurança

Pública
CONTRATANTE

DENIS DA COSTA CRUZ
All Solu�ons Medical Produtos Médicos Hospitalares Ltda

CONTRATADA

Testemunhas:

ANA CÉLIA BERNARDES VILARINHO
CPF: 691.386.991-68

PATRÍCIO RAFAEL DO NASCIMENTO
CPF: 839.075.051-15

Documento assinado eletronicamente por DENIS DA COSTA CRUZ, Usuário Externo, em 08/02/2023,
às 08:41, com fundamento no § 3º do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

Documento assinado eletronicamente por GESSE SANTANA BORGES, Diretor(a) de Gestão do Fundo
Nacional de Segurança Pública, em 08/02/2023, às 17:12, com fundamento no § 3º do art. 4º do
Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site h�p://sei.auten�ca.mj.gov.br informando o
código verificador 21835557 e o código CRC 18704EAB
O trâmite deste documento pode ser acompanhado pelo site h�p://www.jus�ca.gov.br/acesso-
a-sistemas/protocolo e tem validade de prova de registro de protocolo no Ministério da Jus�ça e
Segurança Pública.

Referência: Processo nº 08020.009282/2020-36 SEI nº 21835557
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